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Em virtude da nova Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP), instituída 
pelo decreto Decreto nº 9.991/2019, que regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112/1990, 
quanto a licenças e afastamentos, anualmente os servidores do IFSULDEMINAS são 

consultados para elaboração do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP). 

O PDP do IFSULDEMINAS registra as 
necessidades de desenvolvimento dos 
servidores, é um importante instrumento 
para o planejamento e controle das ações 
de desenvolvimento de competências, 
individuais ou coletivas na instituição no 
ano de 2022. Após a elaboração do PDP, o 
IFSULDEMINAS encaminha o plano para 
ser examinado pela Secretaria de Gestão e 
Desempenho de Pessoal do Ministério da 
Economia (SGP/ME). 

VOCÊ SABE O QUE É UMA NECESSIDADE DE 
DESENVOLVIMENTO?
De acordo com o Guia para Elaboração do 
Plano de Desenvolvimento de Pessoas do 
Ministério da Economia “as necessidades de 
desenvolvimento visam preencher as lacunas 
de competências identificadas para atingir o 
objetivo estratégico do órgão ou entidade”, 
assim um dos objetivos do PDP é 
proporcionar ações de desenvolvimento aos 
servidores conforme a sua necessidade.

São exemplos de ações formais de desenvolvimento de competências, que podem ser 
individuais ou coletivas, presenciais ou à distância, com supervisão, orientação ou tutoria:
Evento de capacitação: Curso, Oficina, Palestra, Seminário, Fórum, Congresso, Seminário, 
Semana, Jornada, Convenção, Colóquio, Estudo no exterior, entre outros.
Educação formal: Mestrado, Doutorado, Pós-doutorado.
Licença para capacitação: Cursos de curta duração, finalização de trabalhos de conclusão de 
curso como monografia, dissertação e tese.

É importante frisar que toda ação de 
desenvolvimento, citadas anteriormente 
só poderão ser atendidas caso estejam 

previstas no PDP 2022 do IFSULDEMINAS.

SERVIDOR, FIQUE ATENTO PARA PREENCHER O 
FORMULÁRIO DE LEVANTAMENTO DE DEMANDA 

DO PDP DE 2022! 
Saiba mais acessando o QR CODE ao lado.

A participação de todos é muito importante!

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal
desenvolvimentodepessoal@ifsuldeminas.edu.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art35

